
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA A  # 
ESTADO DO PARANÁ _ 

UMUARAMA 
MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS 

DECRETO N° 063/2009 

Abre Crédito Adicional Especial e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE íJMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 
3.623, de 08 de abril de 2009; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Especial de até o valor de R$ 94,79 (noventa e quatro reais e setenta e nove centavos), 
correspondente ao Convênio n° 236/06, destinados a Manutenção dos Serviços de 
Atenção Básica, de acordo com a seguinte ordem classificatória: 

7000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA 
7001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA 

7001.1030100582.145 - Manutenção dos Serviços de Atenção Básica 
- FONTE DE RECURSOS 31332 

12094/3.3.20.93.00 - Indenizações e Restituições 	 94,79 
TOTAL 	94,79 

Art. 2°. Como recurso para a:abertura clq crédito mencionaclono 
artigo anterior o Poder Executivo utilizar-se-á do pi-ovável éxõesso de arrecadação dà 
fonte 31332, Convênio Ministério da Saúde, considerando a tendência do exercício nos 
termos do art. 43, da Lei Federal n 4.320/64. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de abr.  de 2009. 

ARMANDO CORDTS FILHO 
Secretário de Administração 



AMARAM) 3a JA913111UM A51UTI3935:19 4 
41ASIA9oa OGAT83 

AMASIAUMU 
.6:", 20001 :.0 

3 

Oí 	r/;.)2L!(-3 ,Átl.:3rn • ,-..-);ft.)0"v. 

-;:fb 

- (j005: 

t 3  

	

LIMUARAMAi''' 	•- 0a 1 	  . 20 ..9? ,„..6......,_.2,, 
DIVISÃO DE: SERVI OS GEFIÁlè' È, PATRIMÔNIO! 

	

.. 	-.._ , . 
h j 

, 


	00000001
	00000002

